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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA LUZIA - MINAS GERAIS 

LttI LIº 496 
----·-·-·-··-----~-

Dis1JÔe sÔ1Jre 

l·Iu11ici1Jais º 

abÔno provisório aos funcionários 

.. t Câmara l··ítJ.11icip2l c1e 13ar1.:c.s. Lt1zia decI'eta e ct1 sanciono a segui11te 

.. :.rtigo lD - Fica o Prefeito l"ít1nici1Jal al1torizado a conceder aos 

ft111cio11áríos n1t111ici1)ais, ir1clt1si ve i11ati vos, um abÔ110 provisório ele 

25% (vinte e cinco por cento) s8bre seus vencimentos e sal~rios, a 

pa1"tir elo n1ês O.e I·,Iaio do corre11te aii.o, até c111e seja feita 11ova restru 

turaç~o de vencimentos e sal~rioso 

' ;,rtigo 2º - Para atender as despesas decorrentes do Art. lº, fica 
o Prefeito i·ít1r1ici1)éJ.l al1torizac1o a 2.bi-•ir o c11 éclito esriecia.l 11.ecess~rioo 

.t~r·tigo 3º - Revoga1n-se c..ts c1ísi)osições en1 cor1trário, entrar1c1o a 

presente lei em vigor na data de sua publicaç~oº 

Prefeitura I·luniciiJal de Santa Luzia, 25 de Julho de 1969. 
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